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LEI MUNICIPAL N° 3093/2015, DE 24 DE ABRIL DE 2015. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE 
CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL COM O 
DEPARTAMENTO NACINAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JOVELINO JOSÉ BALDISSERA, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso III, artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Cessão de 

Uso Gratuito de Bem Imóvel, com o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 
DNIT. 

§ 1º - O Termo de Cessão de Uso tem por objeto a outorga, pelo DNIT do direito de uso 
gratuito do imóvel, Estação Ferroviária de Viadutos (BNP 6203331), localizada no Município de 
Viadutos, para a finalidade de ser implantado o Museu Municipal e a Biblioteca Municipal. 

§ 2º - O prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso é de 20 (vinte) anos, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante a lavratura do respectivo Termo 
Aditivo. 

§ 3º - O Termo de Cessão de Uso passa a ser parte integrante desta Lei, independente 
de sua transcrição. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta das 

dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais 

a partir da data de assinatura do Termo de Cessão.         
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, em 24 de abril de 2015. 

 
 

JOVELINO JOSÉ BALDISSERA 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 
 
 
 
TALITA BELLÉ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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